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VII - colaborar na elaboração de normas de procedimento, de
publicações do IBICT, palestras, cursos e serviços de consultoria
entre outras atividades no âmbito de sua competência;

VIII - participar da disseminação do conhecimento adquirido
e disponibilizar as competências geradas no seu âmbito através da
prestação de serviços, cursos de extensão e treinamento, no âmbito de
sua atuação e de acordo com as diretrizes e normas do IBICT;

IX - promover o incremento da produção científica do
IBICT; e

X - elaborar relatórios de atividades, de indicadores de de-
sempenho do setor, entre outros; e

XI - atuar em outras atividades que lhe forem pertinentes à
sua área de competência.

Art.38. Divisão de Pesquisa, Atualização e Manutenção de
Produtos Especiais compete:

I - realizar os procedimentos de manutenção e ajustes de
projetos, em articulação com as áreas afins de desenvolvimento de
sistemas, de produção de redes e suporte de informática, destinados
ao processamento produtos de programas, métodos e sistemas de
tratamento da informação consolidados de caráter especial e dife-
renciados;

II - disponibilizar suporte metodológico e tecnológico vol-
tados para a interação com as comunidades científica e tecnológica,
empresas e entidades civis;

III - desenvolver metodologias, padrões e normas para o
tratamento e disseminação da informação científica e tecnológica,
contribuindo para o estímulo à inovação na área de informação em
ciência e tecnologia;

IV - realizar pesquisa e estudos com vistas à criação, ma-
nutenção e ajustes de projetos, programas, métodos, produtos e ser-
viços de informação consolidados;

V - participar da negociação, elaboração e execução dos
processos de prestação de serviços do IBICT;

VI - supervisionar a execução dos projetos, o acompanha-
mento físico-financeiro e o controle de seus custos, a documentação
técnica e administrativa gerada e as suas prestações de contas;

VII - colaborar na elaboração de normas de procedimento, de
publicações do IBICT, palestras, cursos e serviços de consultoria
entre outras atividades no âmbito de sua competência;

VIII - participar da disseminação do conhecimento adquirido
e disponibilizar as competências geradas no seu âmbito através da
prestação de serviços, cursos de extensão e treinamento, no âmbito de
sua atuação e de acordo com as diretrizes e normas do IBICT;

IX - contribuir para o incremento da produção científica do
IBICT; e

X - atuar em outras atividades que lhe forem pertinentes à
sua área de competência.

Art.39. ÀCoordenação de Atendimento à Comunidade com-
pete;

I - coordenar, supervisionar e efetuar a execução dos projetos
de serviços e os realizados em cooperação com beneficiários do
IBICT destinados ao atendimento à demanda por aplicações de in-
teresse social, científico, tecnológico e econômico, junto a comu-
nidade interessadas nos serviços prestados pelo IBICT;

II - supervisionar a execução dos projetos, o acompanha-
mento físico-financeiro, o controle de seus custos, a documentação
técnica e administrativa gerada e as suas prestações de contas;

III - coordenar a manutenção das estruturas e execução des
macro-processos e atender as demanda de manutenção e ajustamentos
de programas, metodos e sistemas consolidados, de forma integrasda
com os processos das demais áreas afins e de desenvolvimento de
sistemas, de produção de redes e suporte de informática, destinados
ao processamento de seus produtos;

IV - propor temas de pesquisa e desenvolvimento de novos
métodos e técnicas necessárias para a criação e o desenvolvimento de
aplicações de interesse social e econômico;

V - orientar e supervisionar o registro do conhecimento tec-
nológico e científico gerado através dos projetos da sua área de
competência nos programas, métodos sistemas de informações do
I B I C T;

VI - participar da divulgação das competências, serviços e
outras formas de atuação de sua área;

VII - promover a execução dos processos de negociação de
serviços, convênios e outras formas de parceria científica e tecno-
lógica; e

VIII - propor, implantar e manter um serviço de atendimento
ao usuário dos produtos e serviços do IBICT;

IX - promover a operacionalização dos produtos e serviços
do IBICT;

X - promover ações visando o fornecimento de produtos e
serviços com critérios de alta qualidade; e

XI - atuar em outras atividades que lhe forem pertinentes à
sua área de competência.

Art.40. Ao Setor de Biblioteca compete:
I - planejar, coordenar e executar pesquisas realizadas no

âmbito da preservação da memória documental para a história do
I B I C T;

II - assessorar e orientar instituições científicas sobre seus
acervos bem como atender a demanda dos demais usuários internos e
externos;

III - selecionar, adquirir, registrar e organizar os acervos
bibliográficos, audiovisual e multimídia de acordo com a política de
aquisição do IBICT;

IV - implementar e controlar a circulação de documentos do
acervo da biblioteca;

V - controlar e manter atualizadas as assinaturas de pe-
riódicos no País e no exterior;

VI - elaborar o inventário da biblioteca dentro da perio-
dicidade estabelecida;

VII - aplicar os sistemas de classificação, tesauros e outros
instrumentos próprios para o tratamento da informação de acordo com
as especificidades da biblioteca;

VIII - produzir índices, guias, bibliografias ou outros pro-
dutos e serviços de informação relacionados à história da ciência e da
técnica, ensino e divulgação da ciência da informação;

IX - disseminar o acervo da biblioteca e divulgar os tra-
balhos desenvolvidos pela biblioteca em eventos e publicações es-
pecíficas da área;

X - constituir e disseminar base de dados nas áreas de atua-
ção da biblioteca;

XI - executar programa de intercâmbio com outras biblio-
tecas, centros de informação ou outras instituições que atuem na área
de interesse da biblioteca;

XII - acompanhar o surgimento e implementar novas tec-
nologias para o tratamento, uso e disseminação da informação;

XIII - absorver, testar e aplicar técnicas, tecnologias e me-
todologias inovadoras de tratamento e disseminação da informação na
biblioteca, transformando-a em laboratório de experimentação de tec-
nologias em bibliotecas; e

XIV - atuar em outras atividades que lhe forem pertinentes à
sua área de competência.

CAPÍTULO VI
ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES
Art. 41. Ao diretor incumbe:
I - planejar, coordenar, dirigir e supervisionar as atividades

do IBICT;
II - exercer a representação do IBICT;
III - convocar e presidir as reuniões do Conselho Técnico-

Científico - CTC;
IV - executar as demais atribuições que lhe forem con-

feridas.
Art. 42. Aos coordenadores-gerais incumbe planejar, coor-

denar e supervisionar a execução das várias atividades a seu cargo.
Art. 43. Aos coordenadores incumbe coordenar, desenvolver

e executar as tarefas atribuídas pelas coordenações-gerais.
Art. 44. Aos chefes de divisão incumbe executar e controlar

as atividades vinculadas às unidades a que se subordinam.
CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 45. O IBICT celebrará, anualmente, com a Subsecretaria

de Coordenação das Unidades de Pesquisa - SCUP do Ministério da
Ciência e Tecnologia, um compromisso de gestão em que serão es-
tabelecidos os compromissos das partes, com a finalidade de as-
segurar a excelência científica e tecnológica.

Art. 46. O diretor poderá instituir comitês entre outras uni-
dades colegiadas internas para interação entre as unidades da estrutura
organizacional do IBICT, desde que não implique em aumento de
despesa. Poderá, ainda, criar grupos de trabalho e comissões es-
peciais, em caráter permanente ou transitório, para fins de estudos ou
execução de atividades específicas de interesse do IBICT.

Art. 47. O Diretor, em ato próprio ou por inclusão em Ma-
nual, poderá delegar competências pela supervisão, ou estabelecer
níveis de relacionamento entre as diversas sub-unidades ou áreas da
estrutura organizacional do IBICT.

Art. 48. O IBICT poderá criar Núcleo de Inovação Tec-
nológica - NIT, individualmente, ou em parceria com outras Ins-
tituições Científicas e Tecnológicas - ICT com a finalidade de gerir
sua política de inovação.

Art. 49. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação
do presente Regimento Interno serão solucionados pelo diretor, ou-
vido, quando for o caso, o Subsecretário de Coordenação das Uni-
dades de Pesquisa do MCT.

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 14 de dezembro de 2006

<!ID879335-0> 58ª RELAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE COTA PARA IMPORTAÇÃO - LEI 8.010/90

PROCESSO ENTIDADE VALOR US$
0551/1993 Fundação "Ary Frauzino" para Pesquisa e Controle do Câncer 50.000,00
0585/1994 Centro de Desenvolvimento da Tecnologia Nuclear 100.000,00
0687/1996 Laboratório de Poços de Caldas 60.000,00
0693/1997 Associação Brasileira de Tecnologia de Luz Síncrotron 500.000,00
0773/2000 Fundação de Desenvolvimento e Apoio à Pesquisa, Ensino e Ex-

tensão do Piauí
11 . 6 0 8 , 9 6

<!ID879395-0> 59ª RELAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE COTA PARA IMPORTAÇÃO - LEI 8.010/90

PROCESSO ENTIDADE VALOR US$
0550/1993 Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia 200.142,43

CLÁUDIO DA SILVA LIMA

FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS
SUPERINTENDENTE DA ÁREA FINANCEIRA

E DE CAPTAÇÃO

<!ID878204-0>

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
Em 14 de dezembro de 2006

OBJETO: COMPROMETIMENTO ORÇAMENTÁRIO DO FNDCT nº 117/06
A Superintendente da Área Financeira e de Captação, no uso de suas atribuições conferidas pela

RES/DIR/0084/00, resolve:
Comprometer o orçamento do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico -

FNDCT, na forma abaixo:

BENEFICIÁRIO NUMERO
CONVENIO

NUMERO
EMPENHO
PTRES

VALOR EM-
PENHO

VIGENCIA
CONVENIO

Universidade Estadual de Ponta Grossa 0714/05
542443

2006ne005779
4886

33.900,00 28/12/2007

Universidade Estadual de Ponta Grossa 0714/05
542443

2006ne005823
4886

226.000,00 28/12/2006

A eficácia do presente Extrato fica condicionada a sua publicação no Diário Oficial da União.

MARIA CRISTINA ZAGARI KOELER LIRA

Ministério da Cultura
.

SECRETARIA EXECUTIVA

<!ID879000-0> PORTARIA No- 628, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
CULTURA, no uso de suas atribuições legais, e em cumprimento ao
disposto na Lei 8.313, de 23 de dezembro de 1991, Decreto n.o- 5.761,
de 27 de abril de 2006, Medida Provisória no- 2.228-1, de 06 de

setembro de 2001, alterada pela Lei no- 10.454 de 13 de maio de 2002
e Portaria n.o- 500 de 18 de dezembro de 1998, resolve:

Art. 1o- Aprovar o projeto audiovisual, relacionado abaixo,
para o qual o proponente fica autorizado a captar recursos, mediante
doações ou patrocínios, nos termos do Art. 18 da Lei no- 8.313, de 23
de dezembro de 1991, com a redação dada pelo Art. 53, alínea f, da
Medida Provisória no- 2.228-1, de 6 de setembro de 2001.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO LUIZ SILVA FERREIRA

ANEXO

06 8924 - Cinema Nacional Legendado Versão Videotecas ARPEF -
Associação de Reabilitação e Pesquisa Fonoaudiológica CNPJ/CPF:

28.656.767/0001-92 Processo: 01400.011066/06-89
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 543.976,00
Prazo de Captação: 11/12/2006 a 31/12/2006
Legendagem de 60 filmes brasileiros utilizando a tecnologia closed
caption, visando garantir a difusão da cultura brasileira para os surdos
através de cinema.




